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I. CONTEXTO DO DESENVOLVIMENTO



O DESENVOLVIMENTO DO PAÍS PASSA PELO IPHAN 



OEMAs

A falta de previsibilidade e cumprimento dos prazos tem dificultado a 
cooperação dos órgãos estaduais de meio-ambiente com o IPHAN.

I. CONTEXTO DO DESENVOLVIMENTO



1. Reduzir a discricionariedade;

2. Acelerar o tempo de análise, 
cumprindo o prazo legal; 

3. Uniformizar termos técnicos;

4. Preparar o Iphan para a Lei 
Geral do Licenciamento 
Ambiental;

I. CONTEXTO DO DESENVOLVIMENTO



5. Aprimorar a participação 
do Iphan no 
Licenciamento Ambiental; 

6. Melhorar o serviço 
prestado ao cidadão 
(pesquisador, consultor, 
empreendedor); 

7. Padronizar análises, 
requisições e dispensas de 
estudos. 

IN IPHAN nº 01/15

I. CONTEXTO DO DESENVOLVIMENTO

SAIP - IBAMA



II. REQUISITOS E CRITÉRIOS ADOTADOS

▪ Automação da análise da FCA (+ de 4 mil/ano).

▪ Observância aos princípios da preservação do patrimônio cultural e do meio ambiente; 

▪ Diálogo com os Sistemas adotados pelo Iphan (SICG e SEI);

▪ Definição dos critérios adotados pelo SAIP pelos Departamentos do IPHAN;

▪ Distância e parâmetros seguros para a emissão do Termo de Referência Específico;

▪ Distância e parâmetros seguros para a emissão da Manifestação Conclusiva;

▪ Possibilidade de Análise Manual para situações específicas, definidas pelos Departamentos;

▪ Acesso remoto para o interessado;

▪ Transparência do processo (SEI);

▪ IN nº 01/15;

▪ PI nº 60/15. 





As diferentes percepções de um mesmo contexto…



As diferentes percepções de um mesmo contexto…



I. CONTEXTO DO DESENVOLVIMENTO

Fonte: Sanchez – Caminhos para o Fortalecimento do Licenciamento Ambiental  - IBAMA



II. REQUISITOS E CRITÉRIOS ADOTADOS

Os Bens Tombados e Valorados no SAIP 



II. REQUISITOS E CRITÉRIOS ADOTADOS

Bens Tombados e Valorados:
• A análise manual da FCA deverá ser realizada quando a AID do empreendimento se 

sobrepuser total ou parcialmente à poligonal de tombamento e/ou entorno ou à  
delimitação da ZRP no SAIP, procedendo-se à emissão do respectivo TRE.



II. REQUISITOS E CRITÉRIOS ADOTADOS

Bens Tombados:
• Emissão automática do TRE.
• Não solicita estudos de avaliação de Impacto.

Área de entorno

Poligonal de Tombamento
Não há sobreposição



II. REQUISITOS E CRITÉRIOS ADOTADOS

Bens Tombados:
• Análise manual.
• Requisição de estudos

Área de entorno

Poligonal de Tombamento



II. REQUISITOS E CRITÉRIOS ADOTADOS

Bens Valorados:
• Análise manual.
• Requisição de estudos.

Zona de Requisição de Parecer – ZRP
500 metros

Bem Valorado



II. REQUISITOS E CRITÉRIOS ADOTADOS

Bens Tombados:
• Análise manual.
• Requisição de estudos.

Zona de Requisição de Parecer – ZRP
8 km – Conjuntos Urbanos

3 km – Bens tombados individualmente 

Bem Tombado 
ou Conjunto 

Urbano Tombado



II. REQUISITOS E CRITÉRIOS ADOTADOS

O Patrimônio Imaterial no SAIP 



II. REQUISITOS E CRITÉRIOS ADOTADOS

Patrimônio Imaterial:
• Área de Ocorrência do Bem Registrado – AOBR: poligonais  que indicam a localização 

georreferenciada de espaços utilizados para a produção e reprodução dos bens registrados ou 
em processo de registro devidamente instruídos.

• Todas as ocorrências dos bens registrados que são de conhecimento do DPI estão no SICG. 

Paneleiras De Goiabeiras – Espírito Santo



II. REQUISITOS E CRITÉRIOS ADOTADOS

Patrimônio Imaterial:
• Área de Abrangência do Bem Registrado – AOBR: Municípios que compreendem as áreas de 

ocorrência. 



II. REQUISITOS E CRITÉRIOS ADOTADOS

Patrimônio Imaterial:
I. Quando a AID do empreendimento não se sobrepuser à área de abrangência do bem

registrado ou em processo de registro devidamente instruído, o TRE será emitido com
a informação da dispensa de estudos relativos aos bens registrados.

Não há sobreposição

Área de Abrangência
(Municípios)

Área de ocorrência



II. REQUISITOS E CRITÉRIOS ADOTADOS

Patrimônio Imaterial:
II. Sempre que a AID do empreendimento se sobrepuser à área de abrangência e não

estiver sobreposta à área de ocorrência, o TRE será emitido com a informação de que
deverá ser firmado o TCE.

Termo de 
Compromisso 

do 
Empreendedor 

no SAIP
(Inovação para 

o SAIP)

Área de Abrangência
(Municípios)

Área de ocorrência



Área de Abrangência
(Municípos)

Área de ocorrência

II. REQUISITOS E CRITÉRIOS ADOTADOS

Patrimônio Imaterial:
III. Sempre que a AID do empreendimento se sobrepuser à área de ocorrência de um bem

registrado ou em processo de registro devidamente instruído, o TRE solicitará a
apresentação do Relatório de Avaliação de Impacto aos Bens Registrados.



II. REQUISITOS E CRITÉRIOS ADOTADOS

Análise automática     X     Análise Manual  



II. REQUISITOS E CRITÉRIOS ADOTADOS

O Patrimônio Arqueológico no SAIP 



II. REQUISITOS E CRITÉRIOS ADOTADOS

Patrimônio Arqueológico:
• Regras automáticas para o enquadramento - Anexo II da IN nº 01/15 

Emissão automática do Termo de Referência 
Específico – TRE

Assinatura do 
TCE 

diretamente 
no sistema

Dispensa 
estudos



II. REQUISITOS E CRITÉRIOS ADOTADOS

Patrimônio Arqueológico:
• Regras automáticas – Nível I - TCE assinado diretamente no SAIP - Anexo II da IN nº 01/15 



II. REQUISITOS E CRITÉRIOS ADOTADOS

Patrimônio Arqueológico:
• Alteração automática para Nível III quando houver sítio arqueológico na ADA de um 

empreendimento listado como N/A, Nível I ou Nível II no Anexo II da IN nº 01/15



II. REQUISITOS E CRITÉRIOS ADOTADOS

Patrimônio Arqueológico:
I. Quando a ADA de empreendimentos previstos como Não Se Aplica e Nível I estiver distante 

até 600 metros de sítios arqueológicos cadastrados como um ponto no SICG.

600 m



II. REQUISITOS E CRITÉRIOS ADOTADOS

Patrimônio Arqueológico:
II. Quando a ADA de empreendimentos previstos como Não Se Aplica e Nível I estiver distante até 

300 metros do polígono que representa o sítio arqueológico cadastrado no SICG.

300 m



II. REQUISITOS E CRITÉRIOS ADOTADOS

Patrimônio Arqueológico:
III. Empreendimento já instalado antes da emissão do TRE pelo IPHAN



II. REQUISITOS E CRITÉRIOS ADOTADOS

Patrimônio Arqueológico:
IV. Quando houver previsão de impacto do empreendimento em meio aquático 
V. Processo passa a ser de competência do CNA. 



II. REQUISITOS E CRITÉRIOS ADOTADOS

Patrimônio Arqueológico:
V. Quando o interessado solicitar a dispensa dos estudos previstos no Anexo II da Instrução 

Normativa IPHAN nº 1, de 2015, sob a premissa de que a área é significativamente 
alterada.



III. GANHOS INSTITUCIONAIS

• Emissão do TRE em alguns minutos;

• Critérios objetivos e padronizados em todo o país;

• Previsibilidade para a requisição de estudos ou realização de dispensa;

• Análise integrada de todos os bens acautelados;

• Deslocamento da força de trabalho para ações mais relevantes (fiscalização, 

análise dos impactos);

• Envio automático da manifestação para órgãos ambientais e demais interessados;

• Indicadores de Gestão (tipologias, quantitativos, prazos de análise manual);

• Preparar o IPHAN para a Lei Geral do Licenciamento.


